
Proc. Administrativo 3.957/2023

De: Ana S. - SEAD-CLC-DC-FC

Para: CGM - REP - Recepção da controladoria  - A/C Maria O.

Data: 04/04/2023 às 09:13:03

Setores envolvidos:

SEAD-CLC-DC-FC, SEAD-CLC-DC-RMS, CGM - REP, CGM - PROC, CGM-NTSE

CONTRATO 243-2023 PARA INFORMAR AO SIGA E E-TCM

SEAD – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO: 

NÃO

ADEAP - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, AGRICULTURA E PECUÁRIA: 

NÃO

AMA - AUTARQUIA MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO: 

NÃO

ASCOM - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO: 

NÃO

CGM – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO: 

NÃO

CSTT - COMPANHIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE: 

NÃO

IPJ – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE JUAZEIRO: 

NÃO

PGM – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO: 

NÃO

SAAE - SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL: 

NÃO

SECULTE – SECRETARIA DE CULTURA: 

NÃO

SEDES - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE: 

NÃO

SEDUC - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE: 

SIM
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SEDUR – SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO: 

NÃO

SEFIN – SECRETARIA DE FINANÇA: 

NÃO

SEGOV – SECRETARIA DE GOVERNO: 

NÃO

SEMAURB – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ORDENAMENTO URBANO: 

NÃO

SESAU – SECRETARIA DE SAÚDE: 

NÃO

SESP – SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS: 

NÃO

SEFAZ – SECRETARIA DA FAZENDA: 

NÃO

SEGESP – SECRETARIA GESTÃO DE PESSOAS: 

NÃO

Número do Processo de Licitação*: 

PE 065-2022

Número da Ata de Registro de Preço: 

140-2022

Prestador*: 

ELIVANIA MIRANDA DE OLIVEIRA ALVES-ME

Número do Contrato*: 

243-2023

Selecione o Tipo de Documento*: 

CNPJ

CNPJ: 

18.769.624/0001-33

 

Prezados,

Segue em anexo documentos digitalizados para informe ao SIGA e E-TCM.

Contrato 243-2023
PE 065-2022

 

_

Ana Raphaela Ramos da Silva  

Auxiliar administrativo
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Anexos:

ATA_140_2022_ELIVANIA_MAT_CONSTRUCAO.pdf

COPIA_DO_CONTRATO.pdf

ESTADUAL.pdf

FGTS.pdf

MUNICIPAL.pdf

NOTA_DE_EMPENHO.pdf

PUBLICACAO.pdf

TRABALHISTA.pdf

UNIAO.pdf
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Memorando / Ofício Interno 33.997/2022

De: Ana S. - SEAD-CLC-DC-FC

Para: SEAD - Secretaria de Administração  - A/C Wendell B.

Data: 05/12/2022 às 08:28:26

Setores envolvidos:

SEAD, SEAD-CLC-DC-FC

ATA 140-2022 - MATERIAL DE CONSTRUÇÃO

 

 

Prezados, 
Seguem em anexo documentos para assinatura. Gentileza assinar em todas as páginas e devolver em até 5 dias
úteis.
Grata!

_

Ana Raphaela Ramos da Silva  

Auxiliar administrativo

Anexos:

ATA_140_2022_PE_065_2022_MATERIAL_DE_CONSTRUCAO_ELIVANIA_assinada.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 

CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

 

 

1.DO OBJETO 

 

 
 

Aos (02) dias de dezembro, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA, localizada na 

Praça Barão do Rio Branco, N.º 01 - Centro, 1º andar, CEP: 48.903-400 – Juazeiro/BA, de acordo com 

a Lei Federal nº 8.666/93, com o Decreto nº 7892/2013 e em face da classificação das propostas 

apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2022, a Secretaria 

Municipal de Administração de Juazeiro/BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob nº 13.915.632/0001-27, neste ato representada por seu Secretário, Sr. WENDELL BATISTA 

DE ARAÚJO, brasileiro (a), casado (a), residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominado 

MUNICÍPIO, resolve, REGISTRAR os preços dos produtos descritos ao final, oferecidos pela Empresa 

ELIVANIA MIRANDA DE OLIVEIRA ALVES – ME inscrita no CNPJ nº 18.769.624/0001-33, estabelecida 

à Avenida Presidente Tancredo Neves, n° 142 B, Bairro Alagadiço, na cidade de JUAZEIRO/BA, 

representada neste ato pelo Sr. ELIVANIA MIRANDA DE OLIVEIRA ALVES, portadora da cédula de 

identidade, RG nº 765515806 e CPF nº 973.286.505-91 denominada DETENTORA: 

 

 

1.1. Formação de Registro de Preço de materiais de construção para pequenas e eventuais reformas, 
reparos e manutenção dos prédios públicos vinculados a Prefeitura Municipal de Juazeiro – Bahia, 
aberto à adesão dos entes da administração pública municipal direta. 

 

Lote 
 
Descrição 

Unidade Marca 
Quantidade 

estimada 
 

Vl. Unit. 
 
Vl. Total 

 
1 

5610500135 - Luminária De Led Para Iluminação 
Pública, de 33 W Ate 50 W, Involucro Em Alumínio 
Ou Aço Inox. 

 
UND 

 
NITROLUX 

 
70 

 
 

124,00 

 
 

8.680,00 

 
3 

5610500137 - Luminária De Led Para Iluminação 
Pública, de 98 W Ate 137 W, Involucro Em 
Alumínio Ou Aço Inox. 

 
UND 

 
NITROLUX 

 
48 

 
 

200,00 

 
 

9.600,00 

 
 

5 

5610500139 - Luminária Em Led Para Iluminação 
Pública,100w, Bivolt, Selo A Inmetro, Corpo Em 
Alumínio Inj, Fp 0,95, Prot. Dps 10kv, Ip66, Ik09, 
Temp. Cor 5000k, Irc= Ou 70%, V. Útil 50.000h, 
130 Lm/W.Gar.5 Anos, Modelo Gl216 G-Light Ou 
Similar. 

 
 

UND 

 
 

DEMAP 

 
 

68 

 
 
 
 
 

450,00 

 
 
 
 
 

30.600,00 

 

 
6 

5610600128 - Luminária Em Led Para Iluminação 
Pública,100w, Bivolt, Selo A Inmetro, Corpo Em 
Alumínio Inj, Fp 0,95, Prot. Dps 10kv, Ip66, Ik09, 
Temp. Cor 5000k, Irc= Ou 70%, V. Útil 50.000h, 
130 Lm/W.Gar.5 Anos, Modelo Gl216 G-Light Ou 
Similar. Cota 

 

 
UND 

 

 
DEMAP 

 

 
17 

 
 
 
 
 

450,00 

 
 
 
 
 

7.650,00 

7 
5610500140 - Luminária Led Refletor Retangular 
Bivolt, Luz Branca, 10 W. Und 

UND NITROLUX 1260 
 

19,10 
 

24.066,00 

 
8 

5610500141 - Luminária Pública 400w De Led 
Branco Frio Para Poste De Rua / Rodovia / Praça 
Com Braço Aberta 

 
UND 

 
NITROLUX 

 
188 

 
 

163,00 

 
 

30.644,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ELIVANIA 

MIRANDA 

DE 

OLIVEIRA 

ALVES:97 

32865059 

1 

 
Assinado de 

 
 

ELIVANIA 

MIRANDA 

DE OLIVEIRA 

 
650591 

 
2022.12.02 

 
-03'00' 

12:49:13 

Dados: 

ALVES:97328 

por 

forma digital 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 140-2022 
PREGAO ELETRONICO Nº 065-2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 367-2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 

CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

 

 

RA 

IA 

DA DE 

OLIVEIRA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ELIVAN 

MIRAN 

OLIVEI 

ALVES: 

973286 

 

Assinado 

 
digital por 

ELIVANIA 

MIRANDA 

ALVES:973 

28650591 

Dados: 

 
 

-03'00' 

12:49:34 

2022.12.02 

de forma 

50591 

DE 

 

9 
5610500142 - Luminária Pública 400w De Led 
Branco Frio Para Poste De Rua / Rodovia / Praça 
Sem Braço Aberta 

 

UND 
 

NITROLUX 
 

158 
 

 
163,00 

 

 
25.754,00 

 
11 

5610500144 - Luva De Borracha Isolante Para Alta 
Tensão, Resistente A Ozônio, Tensão De Ensaio 
2,5 Kv (Par). 

 
PARES 

 
WOKER 

 
206 

 

 
336,00 

 

 
69.216,00 

 
12 

13518 - Luva De Borracha Isolante Para Alta 
Tensão, Resistente A Ozônio, Tensão De Ensaio 
2,5 Kv (Par). Cota 

 
PARES 

 
WOKER 

 
52 

 

 
336,00 

 

 
17.472,00 

13 
5610500145 - Luva De Correr Para Tubo Soldável, 
Pvc, 50 Mm, Para Água Fria Predial. 

UND KRONA 158 
 

34,90 
 

5.514,20 

15 
5610600002 - Luva de redução soldável, pvc, 25 
mm x 20 mm, para água fria predial 

UND KRONA 295 
 

1,60 
 

472,00 

16 
5610600003 - Luva de redução soldável, pvc, 32 
mm x 25 mm, para água fria predial 

UND KRONA 265 
 

4,60 
 

1.219,00 

17 
13165 - Luva de redução soldável, pvc, 40 mm x 32 
mm, para água fria predial 

UND KRONA 265 
 

5,60 
 

1.484,00 

18 
5610600004 - Luva de redução soldável, pvc, 60 
mm x 50 mm, para água fria predial 

UND KRONA 265 
 

14,50 
 

3.842,50 

19 
5610600005 - Luva em PVC rígido roscável, de 1 
1/2", para eletroduto 

UND KRONA 265 
 

2,60 
 

689,00 

21 
5610600007 - Luva em PVC rígido roscavel, de 2", 
para eletroduto 

UND KRONA 265 
 

3,70 
 

980,50 

23 
5610600008 - Luva em pvc rígido roscavel, de 
3/4", para eletroduto 

UND KRONA 756 
 

0,80 
 

604,80 

25 
5610600010 - Luva para eletroduto de pvc rígido 
roscável, diâm = 75mm (2 1/2") 

UND KRONA 315 
 

0,80 
 

252,00 

 
26 

5610600011 - Luva para eletroduto, em aço 
galvanizado eletrolítico, diâmetro de 32 mm (1 
1/4") 

 
UND 

 
KRONA 

 
11 

 

 
4,20 

 

 
46,20 

 

27 
5610600012 - Luva para eletroduto, em aço 
galvanizado eletrolítico, diâmetro de 40 mm (1 
1/2") 

 

UND 
 

KRONA 
 

16 
 

 
6,15 

 

 
98,40 

28 
5610600013 - Luva para eletroduto, em aço 
galvanizado eletrolítico, diâmetro de 50 mm (2") 

UND KRONA 16 
 

7,95 
 

127,20 

29 
13174 - Luva pvc soldável, 20 mm, para água fria 
predial 

UND KRONA 930 
 

0,75 
 

697,50 

30 
5610600014 - Luva pvc soldável, 25 mm, para 
água fria predial 

UND KRONA 710 
 

0,85 
 

603,50 

32 
5610600016 - Luva pvc soldável, 40 mm, para 
água fria predial 

UND KRONA 158 
 

4,90 
 

774,20 

33 
5610600017 - Luva pvc soldável, 50 mm, para 
água fria predial 

UND KRONA 175 
 

5,70 
 

997,50 

36 
5610600021 - Luva simples, pvc serie r, 100 mm, 
para esgoto ou águas pluviais prediais 

UND KRONA 1075 
 

14,00 
 

15.050,00 

37 
5610600022 - Luva simples, pvc serie r, 50 mm, 
para esgoto ou águas pluviais prediais 

UND KRONA 1075 
 

8,90 
 

9.567,50 

38 
5610600023 - Luva simples, pvc, soldável, dn 40 
mm, serie normal, para esgoto predial 

UND KRONA 158 
 

1,20 
 

189,60 

41 5610600026 - Machado UND TRAMONTINA 876 94,20 82.519,20 

42 5610600131 - Machado. Cota UND TRAMONTINA 219 94,20 20.629,80 

44 5610600027 - Mangueira 2f led br 13mm 127v M GLIGHT 365 17,50 6.387,50 

 
47 

5610600029 - Manta asfáltica elastomérica em 
poliéster aluminizada 3 mm, tipo III, classe B (NBR 
9952) 

 
M2 

 
WORKER 

 
118 

 

 
46,15 

 

 
5.445,70 

48 5610600030 - Manta fibra de vidro com 300g UND WORKER 181 77,00 13.937,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 

CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

 

 

DE OLIVEIRA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ELIVANIA 

MIRAND 

A DE 

OLIVEIRA 

 
3286505 

91 

 
Assinado de 

forma 

digital por 
ELIVANIA 

MIRANDA 

 

8650591 

Dados: 
2022.12.02 

 
-03'00' 

12:49:46 

ALVES:97 

ALVES:9732 

 

49 

5610600031 - Manta liquida de base asfáltica 
modificada com a adição de elastômeros diluídos 
em solvente orgânico, aplicação a frio (membrana 
impermeabilizante asfáltica) 

 

KG 

 

VEDACIT 

 

596 

 
 

 
20,50 

 
 

 
12.218,00 

53 
5610600035 - Martelete rotativo e rompedor 
Bosch ou similar 820w gbh2-24d 110v/220 

UND BOSCH 22 
 

787,00 
 

17.314,00 

56 
5610600038 - Máscara de feltro s/val 2500 - atlas 
ou similar 

UND TRAMONTINA 908 
 

4,70 
 

4.267,60 

59 
13180 - Massa corrida a base pva (coralar ou 
similar) 

LT SBRAZ 5200 
 

2,00 
 

10.400,00 

62 
13182 - Mictório louça branca c/ sifão integrado 
(deca - ref. m-712 ou similar) 

UND CELIT 103 
 

373,00 
 

38.419,00 

70 5610600048 - Napa M PLASTIMA 255 23,50 5.992,50 

71 
5610600049 - Nipel pvc, roscavel, 1/2", água fria 
predial 

UND KRONA 1085 
 

1,15 
 

1.247,75 

73 
5610600050 - Niple de ferro galvanizado, com 
rosca bsp, de 1 1/2" 

UND KRONA 132 
 

18,00 
 

2.376,00 

74 
5610600051 - Niple de ferro galvanizado, com 
rosca bsp, de 1 1/4" 

UND KRONA 32 
 

13,50 
 

432,00 

75 
5610600052 - Niple de ferro galvanizado, com 
rosca bsp, de 1" 

UND KRONA 32 
 

9,20 
 

294,40 

76 5610600053 - Nível de bolha de madeira UND WORKER 64 16,20 1.036,80 

82 
5610600060 - Papeleira de parede em metal 
cromado sem tampa 

UND CRISTAL 265 
 

20,00 
 

5.300,00 

92 
5610600069 - Pedra britada n. 0, ou pedrisco (4,8 
a 9,5 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete 

M3 
BRITADEIRA 
PETROLINA 

730 
 

100,00 
 

73.000,00 

93 
5610600070 - Pedra britada n. 1 (9,5 a 19 mm) 
posto pedreira/fornecedor, sem frete 

M3 
BRITADEIRA 
PETROLINA 

585 
 

91,20 
 

53.352,00 

 

94 

5610600071 - Pedra granítica ou basáltica 
irregular, faixa granulométrica 100 a 150 mm para 
pavimentação ou calcamento poliédrico, posto 
pedreira / fornecedor (sem frete) 

 

M3 

 
BRITADEIRA 
PETROLINA 

 

325 

 
 

 
67,90 

 
 

 
22.067,50 

 

96 
5610600073 - Pia de cozinha em aço inox 
1,40x0,60m c/ 1 cuba, sem válvula (padrão 
comercial) 

 

UND 
 

BRANOX 
 

72 
 

 
236,30 

 

 
17.013,60 

 
97 

5610600074 - Pia de cozinha em aço inox 
1,80x0,60m c/ 2 cubas, sem válvula (padrão 
comercial) 

 
UND 

 
BRANOX 

 
67 

 

 
278,90 

 

 
18.686,30 

 
98 

5610600075 - Pia de cozinha em aço inox 
2,00x0,60m c/ 1 cuba, sem válvula (padrão 
comercial) 

 
UND 

 
BRANOX 

 
65 

 

 
261,20 

 

 
16.978,00 

106 5610600083 - Pincel/trincha para pintura 3" UND ROMA 158 9,60 1.516,80 

 

109 
5610600086 - Piso tátil de alerta ou direcional, de 
borracha, colorido, 25 x 25 cm, e = 12 mm, para 
argamassa 

 

M2 
PREMOLDADO 

PETROLINA 

 

940 
 

 
525,00 

 

 
493.500,00 

 

110 
5610600129 - Piso tátil de alerta ou direcional, de 
borracha, colorido, 25 x 25 cm, e = 12 mm, para 
argamassa. Cota 

 

M2 
PREMOLDADO 

PETROLINA 

 

235 
 

 
525,00 

 

 
123.375,00 

 
111 

5610600088 - Piso tátil direcional e/ou alerta, de 
concreto, colorido, dim 25x25 cm, para deficiente 
visual 

 
M2 

PREMOLDADO 
PETROLINA 

 
1175 

 

 
52,00 

 

 
61.100,00 

114 5610600091 - Plug Modular crt 6x4rj11 UND PLERLEX 483 0,95 458,85 

115 
13207 - Plug pvc roscavel, 1/2", água fria predial 
(NBR 5648) 

UND KRONA 1175 
 

0,60 
 

705,00 

116 
5610600092 - Plug pvc, roscavel 3/4", para água 
fria predial 

UND KRONA 630 
 

0,95 
 

598,50 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

W
E

N
D

E
LL

 B
A

T
IS

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ua

ze
iro

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
95

1-
E

4D
C

-3
F

4A
-E

60
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

95
1-

E
4D

C
-3

F
4A

-E
60

F

1Doc:  Proc. Administrativo 3.957/2023  |  Anexo: COPIA_DO_CONTRATO.pdf (9/24)        8/58



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 

CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

 

 

3286505 

OLIVEIRA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ELIVANIA 

MIRAND 

A DE 

ALVES:97 

91 

 
Assinado de 

forma digital 

 
 

OLIVEIRA 

ALVES:97328 

650591 

 
2022.12.02 

12:49:59 

-03'00' 

Dados: 

MIRANDA DE 

por ELIVANIA 

119 
5610600095 - Porta cadeado em aço galvanizado, 
comprimento de 3 1/2" 

UND SOPRANO 158 
 

6,10 
 

963,80 

 

121 
5610600097 - Porta de compensado: 0,90cm de 
largura; 2,10m de comprimento; 3,5cm de 
espessura 

 

UND 
CASA DAS 
PORTAS 

 

176 
 

 
750,00 

 

 
132.000,00 

 

122 
5610600098 - Porta de compensado: 0,90cm de 
largura; 2,10m de comprimento; 3,5cm de 
espessura. Cota 

 

UND 
CASA DAS 
PORTAS 

 

43 
 

 
750,00 

 

 
32.250,00 

123 
5610600099 - Porta de madeira, folha leve (nbr 
15930) de 600 x 2100 mm, de 35 mm a 40 mm de 

UND 
CASA DAS 
PORTAS 

112 
 

168,00 
 

18.816,00 

 

124 

5610600100 - Porta de madeira, folha leve (nbr 
15930) de 600 x 2100 mm, de 35 mm a 40 mm de 
espessura, núcleo colmeia, capa lisa em hdf, 
acabamento em primer para pintura 

 

UND 

 
CASA DAS 
PORTAS 

 

135 

 
 

 
168,00 

 
 

 
22.680,00 

127 
5610600102 - Poste de concreto duplo t (dt) 7/600 
- fornecimento e assentamento 

M 
BARBOSA 
BARBOSA 

52 
 
1.700,00 

 
88.400,00 

128 
5610600135 - Poste de concreto duplo t (dt) 7/600 
- fornecimento e assentamento. Cota 

M 
BARBOSA 
BARBOSA 

12 
 
1.700,00 

 
20.400,00 

130 
5610600104 - Prego de aço polido com cabeça 12 
x 12 

KG ACELOMITAL 30 
 

24,80 
 

744,00 

132 
13223 - Prego de aço polido com cabeça 17 X 21 
(2 X 11) 

KG ACELOMITAL 192 
 

19,50 
 

3.744,00 

 
136 

5610600108 - Primer para manta asfáltica a base 
de asfalto modificado diluído em solvente, 
aplicação a frio 

 
UND 

 
VEDACIT 

 
53 

 

 
140,00 

 

 
7.420,00 

138 
5610600110 - Protetor auditivo tipo plug de 
inserção com cordão, atenuação superior a 15 DB 

UND WORKER 193 
 

1,75 
 

337,75 

 

140 

5610600112 - Puxador portas duplo aço inox 
polido 40 cm para portas: 
pivotantes/madeira/vidro  temperado/porta 
alumínio e portões 

 

UND 

 

SOPRANO 

 

215 

 
 

 
252,00 

 
 

 
54.180,00 

146 
5610600117 - Ralo fofo com requadro, quadrado 
150 x 150 mm 

UND KRONA 59 
 

51,00 
 

3.009,00 

 

149 
5610600119 - Reator interno/integrado para 
lâmpada vapor metálico 400 w, alto fator de 
potencia 

 

UND 
 

DEMAP 
 

378 
 

 
102,00 

 

 
38.556,00 

150 
5610600120 - Reator p/ 1 lâmpada vapor de 
mercúrio 250w uso ext. 

UND DEMAP 378 
 

124,80 
 

47.174,40 

151 
5610600121 - Rebite de alumínio vazado de 
repuxo, 3,2 x 8 mm (1kg = 1025 unidades) 

KG CISER 13 
 

86,99 
 

1.130,87 

152 5610600122 - Rebite pop alumínio 3 x 12mm UND CISER 1133 0,03 33,99 

153 
13237 - Redução excêntrica pvc sanitário d= 100 x 
50mm 

UND KRONA 265 
 

7,00 
 

1.855,00 

 

157 
5610600125 - Refletor slim led 150w de potência, 
branco frio, 6500k, autovolt, marca g-light ou 
similar 

 

UND 
 

NITROLUX 
 

252 
 

 
420,00 

 

 
105.840,00 

 

158 
5610600136 - Refletor slim led 150w de potência, 
branco frio, 6500k, autovolt, marca g-light ou 
similar. Cota 

 

UND 
 

NITROLUX 
 

63 
 

 
420,00 

 

 
26.460,00 

 

160 
5610700001 - Refletor slim led 300w de potência, 
branco frio, 6500k, autovolt, marca g-light ou 
similar 

 

UND 
 

NITROLUX 
 

76 
 

 
1.300,00 

 

 
98.800,00 

 

162 
5610700003 - Refletor slim led 500w de potência, 
branco frio, 6500k, autovolt, marca g-light ou 
similar 

 

UND 
 

NITROLUX 
 

34 
 

 
2.100,00 

 

 
71.400,00 
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MIRANDA DE 
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A 

MIRAND 

A DE 

OLIVEIRA 

ALVES:97 

3286505 

91 

 
 

Assinado de 

por ELIVANIA 

 
ALVES:97328 

 
 

2022.12.02 

 
-03'00' 

12:51:02 

Dados: 

650591 

OLIVEIRA 

 

163 
5607000132 - Refletor slim led 500w de potência, 
branco frio, 6500k, autovolt, marca g-light ou 
similar (cota) 

 

UND 
 

NITROLUX 
 

8 
 

 
2.100,00 

 

 
16.800,00 

 
164 

5610700004 - Registro de esfera, pvc, com 
volante, vs, soldável, dn 20 mm, com corpo 
dividido 

 
UND 

 
CRISTAL 

 
425 

 

 
24,80 

 

 
10.540,00 

 
167 

5610700007 - Registro de esfera, pvc, com 
volante, vs, soldável, dn 40 mm, com corpo 
dividido 

 
UND 

 
CRISTAL 

 
158 

 

 
67,50 

 

 
10.665,00 

169 
5610700009 - Registro gaveta bruto em latão 
forjado, bitola 1 " (ref. 1509) 

UND CRISTAL 82 
 

54,35 
 

4.456,70 

170 
5610700010 - Registro gaveta bruto em latão 
forjado, bitola 1 1/2 " (ref. 1509) 

UND CRISTAL 82 
 

82,00 
 

6.724,00 

171 
5610700011 - Registro gaveta bruto em latão 
forjado, bitola 1 1/4 " (ref. 1509) 

UND CRISTAL 73 
 

74,00 
 

5.402,00 

 
172 

5610700012 - Registro pressão com acabamento 
e canopla cromada, simples, bitola 3/4 " (ref. 
1416) 

 
UND 

 
CRISTAL 

 
345 

 

 
75,00 

 

 
25.875,00 

176 
5610700016 - Resina à base de epóxi, hv/sv 427 
(p/restauro) 

KG EUCATEX 42 
 

219,90 
 

9.235,80 

180 
5610700019 - Roçadeira 4 tempos, à gasolina, 
62cc 

UND SKIL 44 
 
2.050,00 

 
90.200,00 

181 
5607000134 - Roçadeira 4 tempos, à gasolina, 
62cc(cota) 

UND SKIL 11 
 
2.050,00 

 
22.550,00 

182 
13191 - Rolo de espuma para pintura 15cm com 
suporte 

UND ROMA 715 
 

3,49 
 

2.495,35 

184 
5610700020 - Rolo de espuma poliéster 23 cm 
(sem cabo) 

UND ROMA 615 
 

13,49 
 

8.296,35 

185 5610700021 - Rolo lã de carneiro 20cm UND ROMA 615 15,20 9.348,00 

186 
5610700022 -   Rolo   para   pintura;   15cm;   lã 
sintética; anti-respingo - com suporte 

UND ROMA 615 
 

9,80 
 

6.027,00 

187 13193 - Rolo textura UND ROMA 365 22,00 8.030,00 

 

188 
5610700023 - Saboneteira plástica tipo dispenser 
para sabonete líquido com reservatório 800 a 
1500 ml 

 

UND 
 

CRISTAL 
 

315 
 

 
58,10 

 

 
18.301,50 

189 
5610700024 - Selador acrílico opaco premium 
interior/exterior 

L SBRAZ 3750 
 

7,20 
 

27.000,00 

190 13194 - Serra mármore UND BOSCH 62 327,00 20.274,00 

192 
5610700026 - Sifão em metal cromado para 
tanque, 1.1/4 x 1.1/2 " 

UND KRONA 85 
 

178,20 
 

15.147,00 

194 
5610700028 - Sifão plástico tipo copo para pia 
americana 1.1/2 x 1.1/2 " 

UND KRONA 135 
 

13,19 
 

1.780,65 

196 
5610700030 - Sifão plástico tipo copo para pia ou 
lavatório, 1 x 1.1/2 " 

UND KRONA 315 
 

13,09 
 

4.123,35 

198 5610700032 - Soda caustica 300 g UND SOCA CAUSTICA 251 10,50 2.635,50 

200 5610700034 - Solvente para tinta epóxi L SOLUT 1003 39,99 40.109,97 

201 
5610700035 - Soquete de baquelite base e27, 
para lâmpadas 

UND PERLEX 730 
 

1,99 
 

1.452,70 

202 
5610700036 - Soquete de porcelana base e27, 
para uso ao tempo, para lâmpadas 

UND PERLEX 630 
 

6,00 
 

3.780,00 

 

204 
5610700038 - Spot balizador de led 15w, para piso 
- cores variadas: branco frio, branco quente, 
verde. 

 

UND 
 

NITROLUX 
 

16 
 

 
98,00 

 

 
1.568,00 

 
205 

5610700039 - Spot balizador de led 20w, para piso 
- cores variadas: branco frio, branco quente, 
verde. 

 
UND 

 
NITROLUX 

 
16 

 

 
24,00 

 

 
384,00 
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206 
5610700040 - Spot balizador de led 5w, para piso 
- cor/luminosidade: branco frio ou branco quente 

UND NITROLUX 158 
 

33,00 
 

5.214,00 

 

208 
5610700042 - Tabua não aparelhada *2,5 x 20* 
cm, em maçaranduba, angelim ou equivalente da 
região - bruta 

 

M 
 

COMAPA 
 

780 
 

 
21,00 

 

 
16.380,00 

210 
5610700044 - Talhadeira com punho de proteção 
*20 x 250* mm 

UND TRAMONTINA 118 
 

31,00 
 

3.658,00 

212 
13195 - Tanque simples em mármore sintético 
com coluna, capacidade *22* L, *60 x 46* cm 

UND IDIMEL 208 
 

305,00 
 

63.440,00 

213 
13196 - Te 45 graus de ferro galvanizado, com 
rosca bsp, de 1 1/2" 

UND KRONA 112 
 

65,00 
 

7.280,00 

214 
13197 - Te 45 graus de ferro galvanizado, com 
rosca bsp, de 1 1/4" 

UND KRONA 112 
 

56,00 
 

6.272,00 

215 
5610700046 - Te 45 graus de ferro galvanizado, 
com rosca bsp, de 1" 

UND KRONA 112 
 

34,00 
 

3.808,00 

216 
5610700047 - Te 90° redução pvc rígido soldável, 
marrom, d= 25 x 20mm 

UND KRONA 230 
 

3,80 
 

874,00 

217 
5610700048 - Te 90° redução pvc rígido soldável, 
marrom, d= 50 x 25mm 

UND KRONA 230 
 

11,00 
 

2.530,00 

218 
13198 - Te sanitário, pvc, dn 100 x 100 mm, serie 
normal, para esgoto predial 

UND KRONA 725 
 

17,80 
 

12.905,00 

219 
5610700049 - Te sanitário, pvc, dn 100 x 50 mm, 
serie normal, para esgoto predial 

UND KRONA 630 
 

17,00 
 

10.710,00 

220 
5610700050 - Te sanitário, pvc, dn 50 x 50 mm, 
serie normal, para esgoto predial 

UND KRONA 520 
 

7,50 
 

3.900,00 

221 
5610700051 - Te soldável, pvc, 90 graus, 20 mm, 
para água fria predial (nbr 5648) 

UND KRONA 660 
 

1,10 
 

726,00 

222 
5610700052 - Te soldável, pvc, 90 graus, 25 mm, 
para água fria predial (nbr 5648) 

UND KRONA 650 
 

1,50 
 

975,00 

223 
13199 - Te soldável, pvc, 90 graus, 32 mm, para 
água fria predial (nbr 5648) 

UND KRONA 650 
 

5,00 
 

3.250,00 

224 
13200 - Te soldável, pvc, 90 graus, 75 mm, para 
água fria predial (nbr 5648) 

UND KRONA 115 
 

74,20 
 

8.533,00 

225 
13201 - Te soldável, pvc, 90 graus,50 mm, para 
água fria predial (nbr 5648) 

UND KRONA 555 
 

12,50 
 

6.937,50 

 

226 

5610700053 - Tela de aço soldada nervurada, ca- 
60, q-138, (2,20 kg/m2), diâmetro do fio = 4,2 mm, 
largura = 2,45 m, espaçamento da malha = 10 x 10 
cm 

 

M2 

 

TELEAÇO 

 

2575 

 
 

 
25,00 

 
 

 
64.375,00 

 

227 
13202 - Telha cerâmica tipo colonial, simples, não 
resinada, comp=46,00cm, 26,00 un/m², marca 
união ou similar 

 

UND 
CERAMICA 

CERARA 

 

89500 
 

 
0,80 

 

 
71.600,00 

228 
13203 - Telha de fibrocimento ondulada e = 6 mm, 
de 2,44 x 1,10 m (sem amianto) 

M2 ETERNIT 3756 
 

28,00 
 
105.168,00 

229 
5607000135 - Telha de fibrocimento ondulada e = 
6 mm, de 2,44 x 1,10 m (sem amianto). (Cota) 

M2 ETERNIT 939 
 

28,00 
 

26.292,00 

 
230 

5610700054 - Telha ondulada em aço zincado, 
altura de 17 mm, espessura de 0,50 mm, largura 
útil de aproximadamente 985 mm, sem pintura 

 
M2 

 
TELEAÇO 

 
215 

 

 
65,00 

 

 
13.975,00 

231 
5610700055 - Terminal de compressão para cabo 
de 16 mm2 

M DECOLUX 85 
 

1,29 
 

109,65 

232 
13204 - Terminal de compressão para cabo de 35 
mm2 - fornecimento e instalação 

UND DECOLUX 158 
 

7,79 
 

1.230,82 

233 
9909901905 - Terminal de compressão para cabo 
de 70 mm2 - fornecimento e instalação 

UND DECOLUX 237 
 

21,19 
 

5.022,03 

237 9909901911 - Tinta acrílica premium para piso LITRO SBRAZ 4100 15,50 63.550,00 
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DE 

238 13206 - Tinta epóxi base água premium, branca LITRO EUCAPEX 1121 64,40 72.192,40 

239 
9909901912 - Tinta esmalte base água premium 
brilhante 

LITRO SBRAZ 1280 
 

31,40 
 

40.192,00 

242 13209 - Tinta látex acrílica standard, cor branca LITRO SBRAZ 1230 15,30 18.819,00 

243 
9909901909 - Tinta látex acrílica super premium, 
cor branco fosco 

LITRO SBRAZ 1208 
 

28,60 
 

34.548,80 

245 
9909901913 - Tinta/resina acrílica premium para 
cerâmica 

LITRO EUCATEX 3000 
 

32,00 
 

96.000,00 

246 
5610700077 - Tinta/resina acrílica premium para 
cerâmica. (Cota) 

LITRO EUCATEX 750 
 

32,00 
 

24.000,00 

247 
13211 - Toalheiro plástico tipo dispenser para 
papel toalha interfolhado 

UND CRISTAL 315 
 

60,00 
 

18.900,00 

256 9909901919 - Torneira de inox para bebedouro UND ICO METAIS 415 120,00 49.800,00 

 
257 

9909901920 - Torneira de mesa/bancada, para 
lavatório, fixa, metálica cromada, padrão popular, 
1/2 " ou 3/4 " (ref. 1193) 

 
UND 

 
ICO METAIS 

 
495 

 

 
57,00 

 

 
28.215,00 

 

259 

9909901922 - Torneira metálica cromada para 
jardim / tanque, com bico plástico, cano longo, de 
parede, padrão popular / uso geral, 1/2 " ou 3/4 " 
(ref. 1153 / 1130) 

 

UND 

 

ICO METAIS 

 

545 

 
 

 
38,50 

 
 

 
20.982,50 

 

260 

9909901923 - Treliça nervurada (espaçador), 
altura = 120,0 mm, diâmetro dos banzos inferiores 
e superior = 6,0 mm, diâmetro da diagonal = 4,2 
mm 

 

M 

 

PREMOLDADO 
PETROLINA 

 

7720 

 
 

 
7,54 

 
 

 
58.208,80 

 

265 
9909901928 - Tubo aço galvanizado com costura, 
classe leve, dn 80 mm (3"), e = 3,35 mm, 
*7,32*kg/m (nbr 5580) 

 

M 
 

TELEAÇO 
 

150 
 

 
162,00 

 

 
24.300,00 

 
266 

9909901929 - Tubo aço galvanizado com costura, 
classe média, dn 1", e = 3,38 mm, peso 2,50 kg/m 
(nbr 5580) 

 
M 

 
TELEAÇO 

 
127 

 

 
52,00 

 

 
6.604,00 

 
267 

5610700056 - Tubo aço galvanizado com costura, 
classe média, dn 1.1/2", e = *3,25* mm, peso 
*3,61* kg/m (nbr 5580) 

 
M 

 
TELEAÇO 

 
27 

 

 
77,00 

 

 
2.079,00 

 

268 
5610700057 - Tubo aço galvanizado com costura, 
classe média, dn 1.1/4", e = *3,25* mm, peso 
*3,14* kg/m (nbr 5580) 

 

M 
 

TELEAÇO 
 

27 
 

 
66,00 

 

 
1.782,00 

 

269 
5610700058 - Tubo aço galvanizado com costura, 
classe média, dn 3/4", e = *2,65* mm, peso 
*1,58*kg/m (nbr 5580) 

 

M 
 

TELEAÇO 
 

120 
 

 
35,56 

 

 
4.267,20 

272 
5610700060 - Tubo coletor de esgoto, pvc, jei, dn 
150 mm (nbr 7362) 

M KRONA 105 
 

90,99 
 

9.553,95 

276 
13218 - Tubo pvc serie normal, dn 50 mm, para 
esgoto predial (nbr 5688) 

M KRONA 1510 
 

10,00 
 

15.100,00 

277 
13219 - Tubo pvc serie normal, dn 75 mm, para 
esgoto predial (nbr 5688) 

M KRONA 158 
 

14,50 
 

2.291,00 

280 
5610700062 - Tubo pvc, soldável, dn 32 mm, água 
fria (nbr-5648) 

M KRONA 1570 
 

10,50 
 

16.485,00 

282 
5610700063 - Tubo pvc, soldável, dn 50 mm, para 
água fria (nbr-5648) 

M KRONA 870 
 

17,19 
 

14.955,30 

283 
5610700064 - União de ferro galvanizado, com 
rosca bsp, com assento plano, de 1 1/2" 

UND KRONA 11 
 

55,00 
 

605,00 

284 
5610700065 - União de ferro galvanizado, com 
rosca bsp, com assento plano, de 1 1/4" 

UND KRONA 11 
 

44,00 
 

484,00 

285 
5610700066 - União de ferro galvanizado, com 
rosca bsp, com assento plano, de 1" 

UND KRONA 16 
 

26,00 
 

416,00 

287 
5610700067 - União pvc, soldável, 25 mm, para 
água fria predial 

UND KRONA 215 
 

10,99 
 

2.362,85 
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288 
5610700068 - União pvc, soldável, 32 mm, para 
água fria predial 

UND KRONA 189 
 

14,20 
 

2.683,80 

290 
5610700069 - União pvc, soldável, 50 mm, para 
água fria predial 

UND KRONA 185 
 

38,00 
 

7.030,00 

291 
5610700070 - Válvula de descarga metálica, base 
1 1/2 " e acabamento metálico cromado 

UND KRONA 73 
 

281,20 
 

20.527,60 

292 5610700071 - Válvula em inox para pia de cozinha UND KRONA 385 16,50 6.352,50 

293 
13227 - Válvula em metal cromado para lavatório, 
1 " sem ladrão 

UND KRONA 270 
 

40,05 
 

10.813,50 

294 
5610700072 - Válvula em plástico branco para 
tanque 1.1/4 " x 1.1/2 ", sem unho e sem ladrão 

UND KRONA 265 
 

3,90 
 

1.033,50 

296 13229 - Válvula pé de crivo UND KRONA 312 103,00 32.136,00 

 
297 

13230 - Vaso sanitário com caixa de descarga 
acoplada, linha infantil, 6 lt, branca, celite ou 
similar 

 
UND 

 
CELIT 

 
120 

 

 
903,00 

 

 
108.360,00 

 

298 
5610600133 - Vaso sanitário com caixa de 
descarga acoplada, linha infantil, 6 lt, branca, 
celite ou similar. (Cota) 

 

UND 
 

CELIT 
 

30 
 

 
903,00 

 

 
27.090,00 

300 
13231 - Vassoura regulável em aço galvanizado; 
22 dentes 

UND WORKER 242 
 

37,90 
 

9.171,80 

301 
13232 - Vedação para saída de vaso sanitário d= 
100 mm 

UND VEDA VASO 850 
 

9,00 
 

7.650,00 

302 5610700074 - Vedante plástico 1/2 UND KRONA 283 0,89 251,87 

 

Valor Total Estimado Adjudicado, tomando por base os valores de referência unitário fixados 
no instrumento convocatório, Adjudicado e Homologado é de: R$ 3.831.816,45 (Três milhões, 
oitocentos e trinta e um mil, oitocentos e dezesseis reais e quarenta e cinco centavos) 

 
1.2. As quantidades apresentadas são estimativas de consumo, podendo variar para menos, de acordo 
com a demanda, observado o disposto na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, não se obrigando o 
Município à aquisição total. 

 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie, facultando a utilização de 
outros meios para aquisição, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro 
de preços, assegurando ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 
1.4. Fazem parte integrante desta ata de registro de preços como se nela estivesse transcrito, as 
condições e exigências de contratação estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência e no Edital do 
Pregão Eletrônico nº 065/2022 e seus anexos. 

 

 
 

2.1. Os preços dos produtos são fixos e equivalentes aos de mercado na data de apresentação da 
proposta, para pagamento em até 30 (trinta) dias subsequente APÓS O RECEBIMENTO DEFINITIVO, a 
partir da data da apresentação da Nota Fiscal pelo detentor, devidamente atestada pelo responsável 
pelo setor competente. 

 
2.2. Os preços propostos são considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, 
taxas, emolumentos, contribuições sociais e para-fiscais), transporte de materiais, embalagens, mão- 
de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada nesta Ata e no Edital. 
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2. DO PREÇO 
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4.DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 

5. DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO 

 

 
 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
publicação. 

 

 

4.1. A Fiscalização desta Ata de Registro de Preços caberá à Secretaria Municipal de Administração, 
sendo a mesma neste ato representada pelos Fiscais abaixo, coordenando, controlando e avaliando a 
execução do mesmo no decorrer de todo o seu período de vigência. 

 
SECRETARIA NOME CPF 

SEAD Tatiane Coelho Ferreira Reis 752.711.255-72 

SEDUC Bismarck Marques Cavalcanti 089.751.534-01 
SEDES Marcelo dos Santos Costa 041.785.335-17 

SESAU Luiz Fernando Alves de Lima 027.469.545-67 

SECULTE Carlos Humberto Goes Santiago 414.048.585-04 

SESP Josevaldo Gomes dos santos 472.501.785-04 

 
 

4.2. A gestão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser modificada conforme necessidades da 
Secretaria Requisitante. 

 

 

5.1. A empresa com preços registrados passará a ser denominada detentora da ata de registro de 
preços, após a assinatura da ata. 
5.2. O compromisso de fornecimento será formalizado pela Ata de Registro de Preços e pela Nota de 
Empenho ou instrumento equivalente. 

5.2.1. A celebração do compromisso de fornecimento será formalizada com a assinatura da 
Ata e pelo recebimento ou retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente pela 
detentora da ata; 5.3. A detentora será obriga a fornecer a quantidade prevista na ata. 

5.3 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, através da Nota de 
Empenho ou Ordem de Fornecimento. 
5.4. As quantidades solicitadas serão de acordo com as necessidades, respeitando-se o valor 
estimado. 
5.5. As quantidades não estimadas na presente ata poderão ser utilizadas até o limite estabelecido no 
item 5.3, além do total registrado. 

5.6.1. Havendo necessidade de aumentar as quantidades, será comunicado ao detentor com 
antecedência de no mínimo de 10 (dez) dias. 

 
 

 
6.1. As despesas decorrentes de fornecimentos correrão a conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
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3. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 
Órgão: 02 
Unidade Orçamentária: 0303000 
Projeto Atividade: 2033 
Elemento de Despesa: 33.90.30 
Fonte: 0100 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇAO E JUVENTUDE 
Órgão: 07 
Unidade Orçamentária: 0707001 
Projeto Atividade: 2037/2040 
Elemento de Despesa: 33.90.30 
Fonte: 7101/9219 

 
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE 
Órgão: 02 
Unidade Orçamentária: 1919000 
Projeto Atividade: 2060 
Elemento de Despesa: 33.90.30 
Fonte: 0100 

 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE 
Órgão: 10 
Unidade Orçamentária: 1010001 
Projeto Atividade: 2091/2093/2097/2102/2137/2095 
Elemento de Despesa: 33.90.30 
Fonte: 0028/0029 

 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS 
Órgão: 02 
Unidade Orçamentária: 0909000 
Projeto Atividade: 2122 
Elemento de Despesa: 33.90.30 
Fonte: 0100 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Órgão: 03 
Unidade Orçamentária: 0606 
Projeto Atividade: 2045/2047/2084/2086/2087/2088/2089/2117/2118/2125/2139/2140 
Elemento de Despesa: 33.90.30 
Fonte: 02/14 
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7. DOS PAGAMENTOS 
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7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

7.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 
5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 
5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 
7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

7.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril 
de 2018. 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar- 
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta à documentação mencionada no 
art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993 para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
processo de contratação. 
7.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 
7.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993 para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
7.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
7.11. Caso a DETENTORA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, 
juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos 
e contribuições, de acordo com a Lei nº. 9.317/96 e a sua sucessora, a Lei Complementar nº. 123, de 
14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores. 
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8. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

9. DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

7.12. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à DETENTORA, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para o Município de Juazeiro/BA. 
7.13. Todo e qualquer pagamento somente será efetuado após a comprovação de que o detentor da 
ata se encontra em dia com o INSS e FGTS, mediante apresentação das pertinentes CNDs. 

 

 

8.1. Acompanhar, fiscalizar e avaliar as entregas do objeto desta Ata. 
8.2. Solicitar o objeto licitado através de Solicitação de Despesa e encaminhado para a empresa por 
e-mail ou entregue pessoalmente. 
8.3. Receber o objeto licitado solicitado. 
8.4. Controlar o recebimento do o objeto licitado solicitado. 
8.5. Conferir e atestar as notas fiscais (fatura) encaminhando-as para Contabilidade para empenho. 
8.6. Proporcionar as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais. 
8.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição do objeto da avença em que se 
verifiquem vícios, defeitos ou incorreções. 
8.8. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado, desde que sejam observadas as condições 
contratuais. 
8.9. Aplicar se necessário, as sanções, conforme previsto no contrato. 

 

 

9.1. A DETENTORA será responsável pela segurança do trabalho de seus empregados, em especial 
durante o transporte e descarga dos materiais. 
9.2. A DETENTORA deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles trabalhistas, 
sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais. 
9.3. A DETENTORA estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da unidade 
requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade 
relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 
9.4. A DETENTORA deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as 
condições de habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu à celebração da presente 
ata de registro de preço. 
9.5. Efetuar as entregas nos locais, horários e quantidades indicadas e solicitadas pelo MUNICÍPIO. 
9.6. Todo e qualquer fornecimento de material fora do estabelecido nesta Ata, em desacordo com as 
especificações, será imediatamente notificado, que ficará obrigada a substituir prontamente os 
produtos, correndo por sua conta e risco tais substituições. 

 
 

 
10.1. O prazo de entrega dos bens solicitados será de até 48 horas, contados do(a) envio da ordem 
de serviço, em remessa única, no local indicado pela Secretaria solicitante dentro do território 
municipal de Juazeiro-BA. 
10.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência/Edital. 
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10. DAS CONDIÇOES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
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11. DAS MULTAS E SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

10.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência/Edital, devendo ser substituídos no prazo de 05 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
10.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 

10.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

10.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
10.6 Se a detentora com preço registrado em primeiro lugar não receber ou não retirar a Nota de 
Empenho ou Ordem de Fornecimento, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da 
convocação, a Administração convocará a empresa com preço registrado em segundo lugar, para 
efetuar o fornecimento, conforme artigo 4º Inciso XVI e o artigo 23º, e assim por diante quanto às 
demais detentoras, sendo aplicadas às faltosas as penalidades descritas no item 11. 

10.6.1. Será dado como retirada/recebida, a Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento 
enviada via e-mail. 

10.7. Os produtos objetos desta licitação deverão ser entregues acompanhados de nota fiscal 
distintas, ou seja, de acordo com a Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, constando o número 
da Ata de Registro, o número do Lote/Item - produto, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o 
local da entrega, além das demais exigências legais. 

 

 

11.1. O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento de multa de 0,1% 
(um décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 2% (dois por cento) ou 20 (vinte) dias de atraso, 
calculada sobre o valor da parcela em atraso e/ou valor correspondente na Nota de Empenho, 
isentando em consequências o MUNICÍPIO de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao 
período em atraso, A partir do vigésimo primeiro dia de atraso na entrega será considerada a 
inexecução total do objeto. 
11.2. Havendo atraso de pagamento, pagará o Município à detentora multa correspondente a 0,1% 
(zero virgula um por cento) por dia de atraso, limitada a 9% (nove por centro) do valor da parcela em 
atraso. 
11.3. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com a presente Ata, implica 
no pagamento de multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato. 
11.4. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com a presente Ata, implica no 
pagamento de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato. 
11.5. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar a Ata, aceitar ou retirar a Nota de 
Empenho, para efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua obrigação. 
11.6. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta 
a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção prevista 
no art. 87 da Lei 8.666/93 e alterações. 
11.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ELIVANIA 

MIRAND A 

DE 
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91 
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forma digital 

por ELIVANIA 

MIRANDA DE 

OLIVEIRA 

ALVES:97328 

650591 

Dados:202

2.12.02 

12:52:44 

-03'00' 

12. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
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MIRANDA DE 

13. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

12.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

12.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 
12.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato. 

 

 

13.1. Os preços registrados poderão ser cancelados nos seguintes casos: 
13.1.1. Pelo Município, quando: 

I – A detentora descumprir as condições de ata de registro de preços; 

 
 

ELIVANIA 

MIRANDA 

II – A detentora não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo DE 

estabelecido, sem justificativa aceitável; 
III – A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato de fornecimento; 
IV – Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

OLIVEIRA 

ALVES:973 

28650591 

Assinado de 

forma digital 

V – Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e não por ELIVANIA

 
OLIVEIRA 

houver acordo quanto a sua atualização; 
VI – Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

ALVES:9732865 

0591 

Dados: 

2022.12.02 

12:52:56 -03'00' 
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A DE 

3286505 

MIRANDA DE 

forma digital 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

13.1.2. Pela detentora da ata, mediante solicitação por escrito, quando: 
I – Os preços registrados se apresentaram inferiores aos praticados no mercado, se não 

houver acordo quanto a sua atualização; 
II – Comprovar a impossibilidade de executar o contrato de acordo com a ata de registro 

de preços. 
13.2. Nas hipóteses previstas no subitem 13.1.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado 
será publicada no Jornal Oficial do Município juntando-se a comprovante ao expediente que deu 
origem ao registro. 
13.3. A detentora da ata poderá solicitar o cancelamento do registro do preço através de 
requerimento a ser protocolado na Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA, de segunda a sexta-feira, 
durante o horário de atendimento. 

13.3.1. Caso não verifique fundamentação em sua solicitação, a detentora sujeitar-se-á às sanções 
administrativas previstas na presente, para fornecer ao preço do primeiro classificado. 

13.4. Cancelada a ata em relação a uma detentora, poderá ser convocada aquela com classificação 
imediatamente subsequente, se registrado mais de um preço, para que venha fornecer. 
13.5. Ocorrendo cancelamento do registro de preços pelo Município, a empresa detentora será 
comunicada por correspondência com aviso de recebimento. 

13.5.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível, o endereço da detentora, a comunicação 
será feita através do Jornal Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a 
partir da publicação. 

 

 

14.1. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração afirmar as 
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, 
respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurada ao detentor do registro de 
preços a preferência em igualdade de condições. 
14.2. O órgão participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará 
aquisições junto ao fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo 
com os quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado. 
14.3. O fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto licitado ao 
participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e locais a serem definidos no 
instrumento contratual. 
14.4. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública Municipal ou Estadual, na condição de órgão interessado, mediante 
consulta prévia ao Órgão Gestor do Registro de Preços e concordância do Contratado. 
14.5. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão ELIVANIA 

manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará MIRAND 

o contratado e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de classificação. OLIVEIRA 

14.5.1 As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de ALVES:97 

que trata este subitem, ou seja, das adesões, não poderão exceder, por órgão ou 91 

entidade interessada a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens Assinado de 

constantes no instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preço por ELIVANIA
 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes na forma em que estabelece o 
Decreto Federal nº 7.892/2013, alterado pelo Decreto nº 9.488/2018. 

OLIVEIRA 
ALVES:973286 

50591 

Dados: 

2022.12.02 

12:53:08 

-03'00' 
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15 DA PUBLICIDADE 

14.5.2 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preço não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

14.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
14.7 O detentor de preços registrados terá o seu registro cancelado quando: 

14.7.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
14.7.2 Recusar-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de 
Registro de Preços); 
14.7.3 Não aceitar reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos 
de mercado; 
14.7.4. For declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração 
Pública; 
14.7.5. Ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de 
interesse público ou apedido do contratado. 

14.8. A Comissão Permanente de Licitações – CPL, providenciará a publicação do extrato da Ata do 
Registro de Preços no Diário Oficial do Município e através de meio eletrônico. 
14.9. As demais condições a serem estabelecidas e pactuadas na ata se encontram estabelecidas no 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
14.10. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo 
órgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatório para registro de preços, 
cabendo ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante procedimento 
administrativo, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde 
que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos informados. 
14.11. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante, 
devendo serem observados os limites previstos nos §§ 3º e 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892, de 23de 
janeiro de 2013 e alterações posteriores. 
14.12. As quantidades previstas no TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital são estimativas máximas 
para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, 
através da entidade participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo 
abster- se de adquirir o item especificado. 
14.13. A Ata vigorará por 12 (doze) meses, a contar do ato homologatório do certame. 

 

 

15.1 Os preços registrados na Ata serão publicados no Diário Oficial do Município. 
 
 

 
16.5 Se houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial da ata, os preços registrados 
poderão ser revistos, a qualquer tempo. 

16.5.1 Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços registrados poderá ser 
efetuada por iniciativa da Administração ou mediante solicitação a empresa detentora, 
desde que apresentadas as devidas justificativas. 

 
 

ELIVANIA 

MIRAND 

A DE 

OLIVEIRA 

ALVES:97 

3286505 

91 

Assinado de 
forma digital 
por ELIVANIA 
MIRANDA DE 
OLIVEIRA 
ALVES:97328 
650591 

Dados: 
2022.12.02 

12:53:22 
-03'00' 

16 DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
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17 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.5.2 Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão os 
praticados no mercado, mantendo-se a relação entre o valor originalmente registrado. 

16.6 Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido dirigido a Prefeita 
Municipal, mediante requerimento protocolado, no prazo de até 10 (dez) dias contados da data da 
ocorrência do fato motivador do desequilíbrio, devidamente fundamentado, e acompanhado dos 
seguintes documentos: 

I – Planilha de composição do preço original da proposta, bem como do novo preço, 
com os mesmos elementos formadores dos pelos originalmente registrados, 
devidamente assinada sobre carimbo da empresa; (Planilha em anexo). 
II – Cópia autenticada da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço. 

16.7 Sendo procedente o requerimento da empresa detentora da ata, o equilíbrio econômico 
financeiro será concedido a partir da data do protocolo do pedido. 

16.7.1. A detentora da Ata não poderá interromper o fornecimento durante o período de 
tramitação do processo de revisão dos preços. 

 

 

17.5 Fica eleito o foro da cidade de Juazeiro, Estado da Bahia para dirimir eventuais dúvidas e/ou 
conflitos originados pela presente Ata, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que 
possam ser. 
17.6 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e alterações 
posteriores, e demais normas aplicáveis. 

 
02 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
 
 

WENDELL BATISTA DE ARAÚJO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATADA 

ELIVANIA MIRANDA DE 

OLIVEIRA ALVES:97328650591 

Assinado de forma digital por ELIVANIA 

MIRANDA DE OLIVEIRA ALVES:97328650591 

Dados: 2022.12.02 12:53:52 -03'00' 

ELIVANIA MIRANDA DE OLIVEIRA ALVES –ME 
ELIVANIA MIRANDA DE OLIVEIRA ALVES 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

Testemunhas: 
1-) CPF:    
2-) CPF:    
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  Proc. Administrativo 1- 3.957/2023

De: Maria O. - CGM - REP

Para: CGM-NTSE - Núcleo de Transparência, SIGA e TCM 

Data: 04/04/2023 às 10:14:47

Setores (CC):

SEAD-CLC-DC-RMS, CGM - PROC, CGM-NTSE

 

Bom dia!

Segue contrato para informes.

_

Maria Nice de Oliveira

Secretaria

Matricula:36310

Decreto: 794/2021
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